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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2026 

 

 

Dispõe sobre concessão da Medalha Legislativa 

do Mérito Esportivo ou Artístico ao atleta Danillo 

Senna, nos termos que especifica. 

 

 

O Vereador Jerri Dessone da Silva Rego (Jerry 

Bolsas), no uso e gozo de suas atribuições legais 

que lhe confere o artigo 57 da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o artigo 177 do 

Regimento Interno, apresenta, para apreciação 

Plenária, o seguinte PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica concedida a Medalha Legislativa do Mérito Esportivo ou Artístico, em 

metal dourado, ao atleta Danillo Senna, em reconhecimento às suas relevantes conquistas 

esportivas, destacando-se como Campeão Mundial de Patins Freestyle, além de tetracampeão 

nacional e tricampeão sul-americano, elevando o nome do Município de Diadema no cenário 

internacional. 

 

ARTIGO 2º - A insígnia a que se refere o artigo 1º deste Decreto Legislativo será entregue ao 

homenageado, em Sessão Solene, especialmente convocada para esta finalidade. 

 

ARTIGO 3º - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Diadema, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. JERRI DESSONE DA SILVA REGO 

(JERRY BOLSAS) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder a 

Medalha Legislativa do Mérito Esportivo ou Artístico ao atleta Danillo Senna, jovem de 20 

anos, morador do bairro Casa Grande, no Município de Diadema, que vem se destacando, de 

forma extraordinária, no cenário esportivo internacional. 

Sua trajetória no esporte teve início aos 5 anos de idade, quando passou a 

praticar patins, desenvolvendo suas habilidades com dedicação, disciplina e perseverança. Ao 

longo dos anos, construiu uma carreira sólida, tornando-se referência na modalidade Roller 

Freestyle. 

Entre suas principais conquistas, destacam-se: 

• Campeão Mundial de Patins Freestyle (Japão – 2025); 

• Tetracampeão Nacional; 

• Tricampeão Sul-Americano. 

Ressalte-se que tais títulos representam apenas parte de sua brilhante trajetória, 

sendo o atleta reconhecido por sua criatividade, técnica e inovação nas manobras, 

características marcantes da modalidade. 

Importante destacar, ainda, que Danillo Senna é beneficiário do Programa 

Talento Esportivo do Estado de São Paulo, demonstrando o impacto positivo das políticas 

públicas de incentivo ao esporte de alto rendimento. 

Além de suas conquistas, o atleta tem se mostrado comprometido com a 

disseminação do esporte, defendendo a ampliação do acesso ao patins freestyle entre crianças 

e jovens, contribuindo para a inclusão social e formação de novos talentos. 

Sua história de superação e sucesso é motivo de orgulho para Diadema, 

servindo de inspiração para toda a juventude, ao demonstrar que, com esforço e determinação, 

é possível alcançar o mais alto nível no esporte mundial. 

Ressalte-se, ainda, a relevância do apoio institucional promovido pela 

Confederação Brasileira de Hóquei e Patinação, entidade fundamental para o 

desenvolvimento da modalidade no País e para a formação de atletas de alto rendimento. 

Diante disso, a presente homenagem revela-se justa e meritória, reconhecendo 

não apenas os resultados já alcançados, mas também o exemplo que o atleta representa para a 

sociedade. 

Por fim, requer-se o encaminhamento de cópia do presente ato ao 

homenageado, ao Secretário Municipal de Esportes de Diadema, ao Secretário de Esportes do 

Estado de São Paulo, ao Prefeito Municipal de Diadema, à Confederação Brasileira de Hóquei 

e Patinação, ao Governador do Estado de São Paulo e ao Ministro do Esporte do Brasil, como 

forma de reconhecimento e incentivo à continuidade de sua trajetória esportiva. 

 

Diadema, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. JERRI DESSONE DA SILVA REGO 

(JERRY BOLSAS) Es
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